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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID347979-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.302-1 (1)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVDOS. : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OUTRO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação, nos termos do voto do relator.
Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Carlos Britto.
Plenário, 15.02.2006.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei no 11.456/00 do Estado do Rio Grande
do Sul, que criou o Museu do Gaúcho. 3. Lei de iniciativa parlamentar. Usurpação de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo. 4. Vício de iniciativa. Precedentes. 5. Procedência da ação.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

<!ID352407-1> MEDIDA PROVISÓRIA No- 289, DE 7 DE ABRIL DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento
Agrário e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e de Operações
Oficiais de Crédito, no valor global de R$ 738.000.000,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrá-
rio e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global
de R$ 738.000.000,00 (setecentos e trinta e oito milhões de reais), para atender às programações
constantes do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

<!ID352407-2>

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E
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0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

AT I V I D A D E S 

21 691 0352 2B81 AQUISICAO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR

11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

21 691 0352 2B81 0101 AQUISICAO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

F 5 2 90 0 100 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL - FISCAL 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 8 . 0 0 0 . 0 0 0 

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1049 ACESSO A ALIMENTACAO 120.000.000

AT I V I D A D E S 

08 605 1049 2798 AQUISICAO DE ALIMENTOS PROVENIENTES DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR

120.000.000

08 605 1049 2798 0101 AQUISICAO DE ALIMENTOS PROVENIENTES DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

120.000.000

S 3 2 90 0 379 120.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 120.000.000

TOTAL - GERAL 120.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 500.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0300 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992)

500.000.000

20 846 0352 0300 0101 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIA-
LIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427,
DE 1992) - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

500.000.000

F 3 1 90 0 360 500.000.000

TOTAL - FISCAL 500.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 500.000.000

<!ID352403-0> DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2006

Declara de interesse público e social o acer-
vo documental privado da Companhia An-
tártica Paulista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no
art. 22 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse público e social, por conter
documentos relevantes para a história econômica, a cultura e o desen-
volvimento nacional, o arquivo privado da Companhia Antártica Pau-
lista, de valor permanente, compreendendo o período de 1891 a 1999.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID352404-0> DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2006

Declara de interesse público e social o acer-
vo documental privado da Associação Bra-
sileira de Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no
art. 22 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse público e social, por conter
documentos relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento
nacional, o arquivo privado da Associação Brasileira de Educação, de
valor permanente, compreendendo o período de 1924 a 2004.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID352405-0> DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2006

Declara de interesse público e social o acer-
vo documental privado da Companhia Cer-
vejaria Brahma.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no
art. 22 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse público e social, por
conter documentos relevantes para a história econômica, a cultura e o
desenvolvimento nacional, o arquivo privado da Companhia Cer-
vejaria Brahma, de valor permanente, compreendendo o período de
1891 a 1999.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID352406-0> DECRETO DE 7 DE ABRIL DE 2006

Declara de interesse público e social o acer-
vo documental privado de Glauber Rocha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no
art. 22 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse público e social, por
conter documentos relevantes para o estudo e pesquisa sobre as for-
mas de pensamento e expressão artística, bem como sobre a ela-
boração de linguagem inovadora para o cinema brasileiro, o acervo
documental privado de Glauber Rocha.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff




